
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAMARÉ 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 019/2021

 
Altera o valor do cartão renda cidadã, com
crédito mensal de R$ 205,00 (duzentos e cinco
reais), para efetuar operação de compra e venda,
no comércio local, em empresas credenciadas
pela Secretaria Municipal de Assistência Social,
abrindo crédito especial por Decreto Municipal
para esta finalidade e alteração de valor.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAMARÉ, no Estado do
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, com
fundamento na Lei Orgânica, resolve:
 
CONSIDERANDO as previsões contidas na Lei Municipal nº.
647/2015 alterada pela Lei Municipal de nº 777/2021, que
dispõe sobre o cartão da rede cidadã;
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso I do Art. 30 da
Constituição Federal, que prevê que é de competência dos
municípios “legislar sobre assuntos de interesse local”;
 
CONSIDERANDO o custo dos alimentos de sobrevivência da
alimentação familiar.
 
DECRETA:
 
Art. 1º. Decreta o aumento do valor do cartão renda cidadã para
o valor mensal de R$ 205,00 (duzentos e cinco reais) para
efetuar operação de compra e venda, no comércio local, em
empresas credenciadas pela Secretaria Municipal de
Assistência Social.
 
Art. 2º Fica aberto crédito especial por Decreto Municipal no
orçamento municipal para esta finalidade de alteração de valor
do cartão cidadã.
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito do Município de Guamaré/RN, em 29 de
novembro de 2021.
 
EUDES MIRANDA DA FONSECA
Prefeito Municipal
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